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Contrato

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO 027/2025 

(Processo Administrativo n°011/2025) 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº .027/2025, QUE FAZEM 
ENTRE SI A CÂMARA MUNICIPAL DE RIACHO DE 
SANTANA - BA E A EMPRESA AUTO POSTO DR LTDA. 

Pelo presente instrumento particular, a CÂMARA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA - BA, com sede na 
Rua Cosme de Farias, s/nº, Centro, na cidade de Riacho de Santana-BA, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 
42.696.252/0001-47, neste ato representado pela Sra. JUSCELI DE SOUZA DUARTE, inscrito(a) no CPF nº 
001.600.525-21, portadora da Carteira de Identidade nº 08691141-40, doravante denominada CONTRATANTE, 
e a pessoa jurídica AUTO POSTO DR LTDA, inscrição CNPJ Nº 12.098.995/0001-54,  com endereço comercial à 
Rua Av. Centenário, nº 317, Bairro Castelo Branco, CEP: 46.470-000, Riacho de Santana - BA, doravante 
designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr. REINILTON FERNANDES LEÃO, portador(a) da 
Carteira de Identidade nº 08.681.727-23 expedida pela (o) SSP/BA e CPF nº 917.072.505-53, tendo em vista o 
que consta no Processo nº 011/2025 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e 
demais legislações aplicáveis, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 001/2025 mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.  

1.   CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
1.1.  Contratação de empresa especializada para fornecimento contínuo de combustível, a fim de atender às 
necessidades da frota de veículos pertencentes à Câmara Municipal de Riacho de Santana, Estado da Bahia, 
nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 

1.2. Objeto da contratação: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATMAT UND QTDE VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

1 
Gasolina comum: para automotivos, 
classificação: comum, Índice de 
octanagem: Iad 87 Min. 

461506 Litros 15000 R$ 6,90 R$ 103.500,00 

2 
Etanol: Álcool Anidro Combustível. 
Classificação: Comum. Uso: Para 
Automotivos; Composto: Etanol. 

486024 Litros 2500 R$ 4,91 R$ 12.275,00 

3 
Óleo Diesel S –10: para automotivos, 
apresentação: com biodiesel, 
composição: concentração de enxofre 10 
MG/K. 

461548 Litros 7000 R$ 6,40 R$ 44.800,00 

1.3.  Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2. O Edital da Licitação; 

1.3.3. A Proposta do contratado; 
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1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2.   CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da publicação deste instrumento 
contratual no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP, prorrogável por até 10 anos, na forma dos 
artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as 
condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado. 

2.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

2.5. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de declaração 
de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de 
aplicação. 

3.   CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições 
de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este 
Contrato. 

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

4.   CLÁUSULA QUINTA – PREÇO 
4.1. O valor total da contratação é de R$ 160.575,00 (Cento e Sessenta Mil Quinhentos e Setenta e Cinco 
Reais). 

4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do 
objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação. 

5.   CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO  
5.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no 
Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

6.   CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE  
6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 
orçamento estimado, em 10 de janeiro de 2025. 

6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – 
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IPCA), ou outro que venha substituí-lo, divulgado pela Fundação Getúlio Vargas – FGV, desde que seja 
observado o interregno mínimo de 1 (um) ano, contado da data de sua assinatura, para o primeiro reajuste, ou 
da data do último reajuste, para os subsequentes. 

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao contratado 
a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) 
divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

6.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não 
possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela 
legislação então em vigor. 

6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

6.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

7.   CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
7.1. São obrigações do Contratante: 

7.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus 
anexos; 

7.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

7.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para 
que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

7.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

7.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e 
condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 

7.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

7.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de 
nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

7.9.  A Administração terá o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para 
decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

7.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 
contratado no prazo máximo de 15 (quinze) dias. 
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7.11. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência 
de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

8.   CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  
8.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo 
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 
observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

8.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 
137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

8.3. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução 
ou dos materiais empregados; 

8.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer 
dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 
devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

8.5. O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal 
para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) 
certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a 
regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de 
Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

8.6. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 
comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade 
ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

8.7. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

8.8. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo 
com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

8.9. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições exigidas para habilitação na licitação;  

8.10. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa 
com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos 
previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

8.11. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 
com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 
14.133, de 2021); 

8.12.   Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;  
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8.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 
inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso 
o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, 
exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do contratante; 

9.15. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento 
das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, 
cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de 
regência; 

9.16. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, 
adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste 
contrato; 

9.17. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina. 

9.18. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 
métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

9.19. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

9.   CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO 
10.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
11.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
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11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

I. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
II. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” 
do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 
156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
III. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
IV. Multa: 

a) Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; 
b) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 11.1, de 15% a 30% 
do valor do Contrato. 
c) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 11.1, de 
15% a 30%  do valor do Contrato.  
d) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 11.1, a multa será de 0,5% a 15%  do valor do 
Contrato. 
e) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 11.1, a multa será de 0,5% a 15%  do valor do 
Contrato. 
f) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 11.1, a multa será de 0,5% a 15% do valor do 
Contrato. 
10.1. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 
2021) 

11.1.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 
156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.1.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.1.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 
devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 
prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.1.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente 
no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela 
autoridade competente. 

11.1.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei 
nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar. 
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11.1.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 

11.1.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental 
e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

11.1.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar 
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos 
aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do 
mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em 
todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 
14.133, de 2021). 

11.1.9.  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade 
no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.1.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

11.1.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa 
e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 
créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos 
que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 
26, de 13 de abril de 2022.  

11. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  
12.1 O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido 
cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

12.2 O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, quando este não 
dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe 
oferece vantagem. 

12.2.1. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a 
notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse 
dia. 
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12.2.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 2 
(dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da 
comunicação. 

12.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.4. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se 
não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.5 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para 
alteração subjetiva. 

12.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, 
hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, 
de 2021).  

12.7 O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau 
(art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

12. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão na dotação abaixo discriminada: 

Unid. Orçamentária: 01.01. Câmara Municipal 
Projeto/Atividade: 2003 – Poder Legislativo 
Natureza de Despesa: 3.3.90.30. 00 – Material de Consumo 
13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS 
14.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 
2021, e demais normas aplicáveis. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 
15.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 
2021. 

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
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15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à 
prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de 
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 
(um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

15.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento nos sítios oficiais previstos na Lei Federal 
14.133/21 e regulamentações pertinentes.  

16. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO  
17.1. Fica eleito o Foro da comarca de Riacho de Santana para dirimir os litígios que decorrerem da execução 
deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 
14.133/21. 
 

Riacho de Santana - BA, 14 de fevereiro de 2025. 

 

________________________________________________ 
JUSCELI DE SOUZA DUARTE 

Representante legal do CONTRATANTE 
 
 

________________________________________________ 
REINILTON FERNANDES LEÃO 

   Representante legal do CONTRATADO 
 
TESTEMUNHAS 
1- 
2-  
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CONTRATO Nº 028/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 013/2025 
DISPENSA DE LICITAÇÃO 006/2025 
 

Termo de Contrato de prestação de serviços que entre 
si fazem a CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 
DE RIACHO DE SANTANA e Empresa VALDETE 
MENDES DA COSTA, decorrente da Dispensa de 
Licitação 006/2025. 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA, Estado da Bahia, Pessoa Formal com 
personalidade Jurídica, inscrita no CNPJ 42.696.252/0001-47, com sede na Rua Cosme de Farias, 
s/nº, centro, na cidade de Riacho de Santana-BA, neste ato representada pela Presidente da Casa a 
Sra. JUSCELI DE SOUZA DUARTE, Carteira de Identidade nº 08691141-40, CPF nº 001.600.525-
21, doravante denominada CONTRATANTE, e a pessoa jurídica VALDETE MENDES DA COSTA, 
inscrição CNPJ Nº 07.479.032/0001-60, com endereço comercial na Av. Tiradentes, nº 2321, Térreo, 
Bairro Centro, CEP: 46.470-000, Riacho de Santana - BA doravante designada CONTRATADA, 
neste ato representada pela Sra. VALDETE MENDES DA COSTA, portadora da Carteira de 
Identidade nº 0446595128, expedida pela (o) SSP/BA e CPF: 425.740.305-59, tendo em vista o que 
consta no Processo administrativo nº 013/2025 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 
2021 e demais legislações pertinentes, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente 
da Dispensa de Licitação nº 006/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1 – O objeto do presente contrato é a contratação de empresa para aquisição de material de 
limpeza para atender às necessidades da Câmara Municipal de Riacho de Santana, Estado da 
Bahia, conforme planilha abaixo: 
 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. 
VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

01 

Água sanitária, multiuso, composição hidróxido de 
sódio e água, principio ativo hipoclorito de sódio, 
2,0 % a 2,5% de cloro ativo, embalagem de 01 
litro. 

UND 420 R$ 2,20 R$ 924,00 

02 

Álcool líquido 46%, material álcool etílico 
hidratado, tipo: líquido, aplicação: produto limpeza 
domestica. Normas técnicas: registro no Ministério 
da Saúde, unidade de fornecimento: embalagem 
de 01 litro. 

 
 

UND 420 

 
 

R$ 6,50 

 
R$ 2.730,00 

03 

Alvejante clorado a base de cloro, produto alcalino 
para melhor ajuste do PH no processo de 
lavagem, alto efeito com umectante, diminui a rede 
posição de sujidades nos tecidos. Tendo espuma 
controlada, eficaz em uma larga faixa de 

 
 
 

UND 

420 

 
 

 
R$ 2,75 

 
 
 

R$ 1.155,00 
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temperatura, solubiliza os sais minerais da água, 
excelente na lavagem de roupas com sujidades 
extremas, roupas brancas e coloridas ficam mais 
brilhantes e vivas, elevada concentração de ativos. 
Embalagem de 01 litro. 

04 

Aromatizante de ambiente em spray, frasco de 400 
ml com aplicador, bactericida, anti-mofo, fragrância 
multiflorais de longa duração. 

 
UND 120 

 
R$ 9,00 

 
R$ 1.080,00 

05 

Balde de plástico para água, com alças 
independentes, alta resistência com tampa. 
Capacidade mínima 100 litros. 

 
UND 36 

 
R$ 38,00 

 
R$ 1.368,00 

06 
Balde lixo plástico, preto, com tampa, 60 litros, 
medindo aproximadamente 70x30x33. 

 
UND 

36 
 

R$ 42,50 

 
R$ 1.530,00 

07 

Balde material plástico, tamanho médio, material 
alça arame galvanizado, capacidade 101itros, cor 
preto, pegador embutido. 

 
UND 36 

 
R$ 9,90 

 
R$ 356,40 

08 

Balde material plástico, tamanho médio, material 
alça arame galvanizado, capacidade 201itros, cor 
preto, pegador embutido. 

 
UND 

 
 

36 

 
R$ 17,00 

 
R$ 612,00 

09 

Balde preto, confeccionado em polipropileno, com 
alça de arame galvanizado, capacidade 12 litros, 
para limpeza. 

 
UND 48 

 
R$ 10,00 

 
R$ 480,00 

10 

Borrifador de água plástico polietileno capacidade 
500 ml c/ gatilho com "três opções de regulagem 
do esguicho. 

 
PCT 100 

 
R$ 4,60 

 
R$ 460,00 

 

11 

Desinfetante concentrado eucalipto, floral ou 
lavanda, para lavagem geral de superfícies, 
banheiros e utensílios. Embalagem de 02 litros. 

 
 

UND 

 
720 

 
 

R$ 6,00 

 
 

R$ 4.320,00 

12 

Detergente líquido, neutro, glicerinado, 
biodegradável, e testado dermatologicamente, 
frasco 500 ml com tampa dosadora. 

 
 

UND 

 
720 

 
 

R$ 1,75 

 
 

R$ 1.260,00 

13 

Esponja para uso cozinha, esponja para lavagem 
(dupla face), nas cores verde e amarela, medindo 
aproximadamente 110 x 75 x 20 mm, sendo uma 
face macia e outra abrasiva. Embalagem com 03 
unidades. 

 
 

PCT 120 

 
 

R$ 1,00 

 
 

R$ 120,00 

14 

Flanela em tecido 100% algodão, embainhado nas 
laterais, absorvente, lavável e durável, na cor 
amarela, medindo aproximadamente 40 x 60 cm. 

 
UND 96 

 
R$ 2,90 

 
R$ 278,40 

15 
Inseticida, aspecto físico aerossol, classe 
inseticida, grupo químico piretróide, composição 

UND 72 
R$ 12,50 R$ 900,00 
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básica tetrametrina/fenotrina/aletrina/cifenotrina, 
aplicação em instalações domésticas e rurais, 
concentração 0,17. Embalagem de 300 ml. 

16 Limpador multiuso, frasco de 500ml. 
 

UND 

 
144 

 
R$ 3,75 

 
R$ 540,00 

17 

Lixeira com tampa e abertura superior (na tampa). 
Com capacidade de 60 litros, de polietileno de 
média densidade, dimensões aproximadamente 
de 51,5cm de altura x 40,5cm de largura x 40,5cm 
de comprimento. 

 
 
 

UND 

 
12 

 
 
 

R$ 30,00 

 
 
 

R$ 360,00 

18 
Lixeira pequena de plástico telado, capacidade: 10 
Litros, de boa qualidade. 

 
UND 

12 
 

R$ 5,00 

 
R$ 60,00 

19 
Lixeira telada, plástico resistente, com capacidade 
para 30 litros, de boa qualidade. 

 
UND 

12 
 

R$ 14,00 

 
R$ 168,00 

20 
Lixeira telada, plástico resistente, com capacidade 
para 50 litros, de boa qualidade. 

 
UND 

12 
 

R$ 21,00 

 
R$ 252,00 

21 

Luva em látex para procedimento não cirúrgico, 
produto de uso único, liso, não estéril. Caixa com 
100 unidades. 

 
CAIXAS 6 

 
R$ 20,00 

 
R$ 120,00 

22 

Luva para limpeza (diversos tamanhos) luva 
multiuso de látex, 100% natural, com forro 100% 
algodão, com selo do Inmetro, embaladas em 
pacote plástico contendo um par de luvas. 

 
 

PAR 
72 

 
 

R$ 4,00 

 
 

R$ 288,00 

23 

Luva para limpeza grande, luva multiuso de látex, 
100% natural, com forro 100% algodão, com selo 
do Inmetro, embaladas em pacote plástico 
contendo um par de luvas. 

 
 

PAR 
72 

 
 

R$ 4,00 

 
 

R$ 288,00 

24 

Luva para limpeza, tamanho médio, luva multiuso 
de látex, 100% natural, com forro 100% algodão, 
com selo do Inmetro, embaladas em pacote 
plástico contendo um par de luvas. 

 
 

PAR 
72 

 
 

R$ 4,00 

 
 

R$ 288,00 

25 

Luva para limpeza, tamanho pequeno, luva 
multiuso de látex, 100% natural, com forro 100% 
algodão, com selo do Inmetro, embaladas em 
pacote plástico contendo um par de luvas. 

 
 

PAR 
72 

 
 

R$ 4,00 

 
 

R$ 288,00 

26 Naftalina em Bolas 100% Naftalina pct. 50g 
 

PCT 
280 

 
R$ 2,00 

 
R$ 560,00 

27 
Pá de lixo plástica, 24x16,5x7, com cabo longo de 
madeira revertida (80cm). 

 
UND 

24 
 

R$ 5,50 

 
R$ 132,00 

28 
Pá para lixo em metal, cabo longo de madeira 
revestido em plástico em medidas 

 
UND 

 
24 

 
R$ 8,50 

 
R$ 204,00 
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aproximadamente de 35 cm. 

29 
Pedras sanitárias perfumadas 25 gramas. Com 
suporte. 

 
UND 

288 
 

R$ 1,75 

 
R$ 504,00 

30 

Pinho Gel, Detergente, desengraxante e limpador 
gelatinoso de uso geral. É altamente concentrado 
e biodegradável. É indicado na limpeza e na 
odorização de ambientes como saunas, banheiros, 
ônibus, vestiários, pisos industriais, superfícies 
laváveis etc. Embalagem de 02 litros. 

 
 

 
UND 360 

 
 

 
R$ 12,00 

 
 

 
R$ 4.320,00 

31 

Rodo para puxar água, com base de madeira, com 
02 borrachas pretas, de espessura não inferior a 3 
mm, corretamente esticadas e fixas a base do 
rodo, com o mesmo comprimento desta, devendo 
remover a água sobre a superfície lisa e plana a 
primeira passada. O cabo deverá ser reforçado, 
confeccionado em madeira resistente, plastificado 
e perfeitamente adaptado à base. Dimensões: 
40cm de largura da base do rodo, medindo 
aproximadamente 6x4 x 40 cm, e cabo com 1,20 
m de comprimento. 

 
 
 
 
 
 

UND 

 
36 

 
 
 
 
 
 

R$ 6,50 

 
 
 
 
 
 

R$ 234,00 

32 

Sabão em pó, biodegradável, 1ª qualidade, com 
registro na Anvisa, em embalagem caixa de 
papelão de 1 kg. 

 
UND 280 

 
R$ 6,90 

 
R$ 1.932,00 

33 

Saco de pano alvejado para limpeza, material 
algodão, comprimento mínimo 60 cm largura 
mínima 40 cm. 

 
UND 120 

 
R$ 5,50 

 
R$ 660,00 

34 

Saco plástico para lixo - 100 litros, cor preta, 
largura 75, altura 105, de polietileno, aplicação: 
uso doméstico, pacote com 10 unidades. 

 
PCT 72 

 

 
R$ 2,50 

 
R$ 180,00 

35 

Saco plástico para lixo - 200 litros - pacote 10 
unidades reforçado, inspecionado pelo INMETRO, 
na cor preta, capacidade: 200 litros. 

 
PCT 72 

 
R$ 2,50 

 
R$ 180,00 

36 
Saco plástico para lixo - 40 litros - pacote 10 
unidades reforçado; capacidade: 40 litros. 

 
PCT 

72 
 

R$ 2,50 

 
R$ 180,00 

37 
Saco plástico para lixo - 60 litros - pacote 10 
unidades reforçado; capacidade: 60 litros. 

 
PCT 

72 
 

R$ 2,50 

 
R$ 180,00 

38 

Saco plástico para lixo de uso doméstico, de 
polietileno, com capacidade para 15 litros na cor 
preta. Embalagem com 10 unidades. 

 
PCT 72 

 
R$ 2,50 

 
R$ 180,00 

39 
Saco plástico para lixo de uso doméstico, de 
polietileno, com capacidade para 50 litros na cor 

PCT 72 
R$ 2,50 R$ 180,00 
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preta. Embalagem com 10 unidades. 

40 

Saco plástico reforçado para lixo - 30 litros - cor 
preta, pacote 10 unidades, inspecionado pelo 
INMETRO, capacidade: 30 litros. 

 
PCT 72 

 
R$ 2,50 

 
R$ 180,00 

41 

Vassoura de náilon com base em polipropileno, 
dimensões aproximadas: comprimento x largura x 
altura (30 cm x 4,5 cm x 3,5 cm). Cerdas macias 
de náilon, cabo de madeira medindo 1,30 m por 22 
mm. 

 
 

UND 48 

 
 
R$ 7,50 

 
 

R$ 360,00 

42 Vassoura para vasculhar 
 

UND 
10 

 
R$ 9,00 

 
R$ 90,00 

43 

Vassoura sanitária de cerdas lisas com cabo e 
cepa de plástico resistente e higiênica, medindo 
60cm. 

 
UND 48 

 
R$ 7,50 

 
R$ 360,00 

 
 

1.2 Vincula-se a esta contratação, independentemente de transcrição, todo conteúdo constante no 
Processo Administrativo 013/2025. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO 
2.1 - O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 12(doze) meses, tendo início no primeiro dia 
útil subsequente à publicação deste instrumento contratual no Portal Nacional de Contratações 
Publicas (PNCP) e encerramento em 31 de dezembro de 2025. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO 
3.1 – O valor total do presente Termo de Contrato é de R$ 30.841,80 (Trinta Mil Oitocentos e 
Quarenta e Um Reais e Oitenta Centavos). 
3.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação; 
3.3 - Os preços são fixos e irreajustáveis dentro do prazo de 1 (um) ano, podendo ser reajustado 
depois deste prazo. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os 
preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice IPCA 
(Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo), exclusivamente para as obrigações iniciadas e 
concluídas após a ocorrência da anualidade; 
3.4 - A data-base do reajuste será vinculada à data do orçamento estimado. 
3.5 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias da apresentação Fatura / Nota Fiscal, 
através da Fatura / Nota Fiscal que deverá ser emitida em nome da Câmara Municipal de Riacho de 
Santana. 
3.6 - Não será efetuado qualquer pagamento a título de antecipação do valor contratado mesmo que 
a requerimento do interessado. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
4.1 - A Dotação orçamentária que correrá tal despesa é:  
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Unid. Orçamentária: 01.01. Câmara Municipal 
Projeto/Atividade: 2003 – Poder Legislativo 
Natureza de Despesa: 33.90.30. 00 – Material de Consumo 
 
CLÁUSULA QUINTA – DAS ALTERAÇÕES 
5.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei nº 14.133 de 
2021, estando A CONTRATADA obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor inicial atualizado do contrato. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DA EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL  
6.1 – A execução contratual se dará conforme previsto no Termo de Referência que embasou a 
contratação. 
6.2. O contrato será gerido por servidor nomeado em portaria. 
6.3. O contrato será fiscalizado por servidor nomeado em portaria, respeitando os critérios e 
dispositivos legais.  
6.4. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 
e as normas desta Lei, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 
parcial. 
6.5. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução 
do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 
observados. 
6.6. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. 
6.7. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno 
da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para 
prevenir riscos na execução contratual. 
6.8. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES 
7.1 - Constituem obrigações da CONTRATANTE: 
7.1.1 Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa desempenhar seus serviços 
de acordo com as determinações do Contrato e do Termo de Referência; 
7.1.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com 
as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;  
7.1.3. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente 
designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como 
o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade 
competente para as providências cabíveis; 
7.1.4. Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da 
execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção; 
7.1.5. Pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, na forma do contrato; 
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7.1.6 Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da contratada, no 
que couber, em conformidade com a legislação. 
 
7.2 - Constituem obrigações da CONTRATADA: 
7.2.1. Executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência, com os recursos 
necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais; 
7.2.2. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os 
serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou 
dos materiais empregados, a critério da Administração; 
7.2.3. Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais causados 
pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou representantes, dolosa ou 
culposamente, à Prefeitura ou a terceiros; 
7.2.4. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 
executados, de conformidade com as normas e determinações em vigor; 
7.2.5. Apresentar à CONTRATANTE, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que 
adentrarão o órgão para a execução do serviço, os quais devem estar devidamente identificados por 
meio de crachá; 
7.2.6. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e 
as demais previstas na legislação específica; 
7.2.7. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da Administração, 
inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas, quando for o caso; 
7.2.8. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos. 
7.2.9. Assegurar à CONTRATANTE: o direito de propriedade intelectual dos produtos 
desenvolvidos, inclusive sobre as eventuais adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, 
logo após o recebimento de cada parcela, de forma permanente, permitindo à Contratante distribuir, 
alterar e utilizar os mesmos sem limitações. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
8.1 - Esta Câmara poderá aplicar a CONTRATADA as seguintes sanções, sem prejuízo das demais 
penalidades previstas na Lei 14.133/21, inclusive responsabilização civil e penal na forma da 
Legislação específica: 
I - dar causa à inexecução parcial do contrato: advertência escrita.   
II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo – multa de 0,5% (cinco décimos por 
cento) até 30% (trinta por cento) do valor do contrato; 
III - dar causa à inexecução total do contrato - multa de 0,5% (cinco décimos por cento) até 30% 
(trinta por cento) do valor do contrato; 
IV - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado - 
multa de 0,5% (cinco décimos por cento) até 30% (trinta por cento) do valor do contrato; 
8.2 - Além da multa prevista ficam estabelecidas a possibilidade de extinção do contrato, declaração 
de inidoneidade e suspensão do direito de licitar e contratar com esta Câmara, que serão aplicadas 
em função da natureza e gravidade da falta cometida, garantida a ampla defesa. 
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8.3 – Esta Câmara reterá dos créditos decorrentes deste Contrato valores suficientes ao pagamento 
das multas aplicadas e nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA sem a quitação das 
multas aplicadas em definitivo. 
 
CLÁUSULA NONA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
9.1 - O presente Termo de Contrato poderá ser extinto nas hipóteses previstas no art. 137 da Lei nº 
14.133, de 2021, sem prejuízo das sanções aplicáveis. 
9.2 - É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde 
que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na 
Dispensa de licitação original e sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato;  
9.3 - Os casos de extinção contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa; 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DOS CASOS OMISSOS 
10.1 - Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 
Lei nº 14.133, de 2021, e demais legislações pertinentes. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E PUBLICAÇÃO 
11.1 - O presente Contrato tem embasamento legal no Inciso II, do art. 75, da Lei 14.133/2021 e 
deverá ser publicado nos sítios eletrônicos previsto na mesma legislação.  
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO 
12.1 - Fica eleito o foro da Comarca de Riacho de Santana - BA como único e competente para 
dirimir quaisquer demandas do presente contrato, por mais privilegiado que outro possa ser. 
 
E por estarem justos e contratados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma para 
que produzam os efeitos legais.  
 
 
Riacho de Santana - BA, 19 de fevereiro de 2025. 
 
 

 
Câmara Municipal de Riacho de Santana-BA 

JUSCELI DE SOUZA DUARTE  
Presidente da Câmara 

CONTRATANTE 

 
VALDETE MENDES DA COSTA  

CNPJ: 07.479.032/0001-60 
VALDETE MENDES DA COSTA 

Representante Legal 
CONTRATADA 

 
TESTEMUNHA: _________________________________  
 
CPF: _______________________ 
 
 
TESTEMUNHA: _________________________________  
 
CPF: _______________________ 
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CONTRATO Nº 029/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 014/2025 
DISPENSA DE LICITAÇÃO 007/2025 
 

Termo de Contrato de prestação de serviços que entre 
si fazem a CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 
DE RIACHO DE SANTANA e Empresa VALDETE 
MENDES DA COSTA, decorrente da Dispensa de 
Licitação 007/2025. 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA, Estado da Bahia, Pessoa Formal com 
personalidade Jurídica, inscrita no CNPJ 42.696.252/0001-47, com sede na Rua Cosme de Farias, 
s/nº, centro, na cidade de Riacho de Santana-BA, neste ato representada pela Presidente da Casa a 
Sra. JUSCELI DE SOUZA DUARTE, Carteira de Identidade nº 08691141-40, CPF nº 001.600.525-
21, doravante denominada CONTRATANTE, e a pessoa jurídica VALDETE MENDES DA COSTA, 
inscrição CNPJ Nº 07.479.032/0001-60, com endereço comercial na Av. Tiradentes, nº 2321, Terreo, 
Bairro Centro, CEP: 46.470-000, Riacho de Santana - BA doravante designada CONTRATADA, 
neste ato representada pela Sra. VALDETE MENDES DA COSTA, portadora da Carteira de 
Identidade nº 0446595128, expedida pela (o) SSP/BA e CPF: 425.740.305-59, tendo em vista o que 
consta no Processo administrativo nº 014/2025 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 
2021 e demais legislações pertinentes, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente 
da Dispensa de Licitação nº 007/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1 – O objeto do presente contrato é a contratação de empresa para aquisição de material de 
consumo alimentício para atender às necessidades da Câmara Municipal de Riacho de Santana, 
Estado da Bahia, conforme planilha abaixo: 
 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. 
VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

01 

Achocolatado em pó 400 gr, o produto contém 
Activ-Go, uma combinação exclusiva de nutrientes 
que é fonte de cálcio, ferro, vitaniirias A, C, D, E 
vitaminas do complexo B, que fazem parte de uma 
alimentação equilibrada. Referência Nescau/Toddy 
ou similar à descrição e os valores nutricionais 
discriminados. 

UND 720 R$ 7,00  R$ 5.040,00 

02 Áçucar cristal peneirado, embalagem de 1 kg 
 

KG 720 
 
R$ 3,90 

 
R$ 2.808,00 

03 Água Mineral 500 ml 
 

UND 

 
3200 

 
R$ 1,00 

 
R$ 3.200,00 

04 Água Mineral de 20 litros, retornável. 
 

UND 
300  

R$ 14,00 

 
R$ 4.200,00 

05 Biscoito Salgado Cream Cracker Tradicional UND 360 R$ 3,60 R$ 1.296,00 
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Pacote 400 g 

06 

Café torrado e moído, embalagem aluminizada 
tipo almofada, selo de qualidade ABIC e selo de 
qualidade embalagem de 250 gramas. 

 
PCT 720 

 
R$ 10,50 

 
R$ 7.560,00 

07 Floco de Milho 500 Gr 
 

PCT 
720  

R$ 1,90 

 
R$ 1.368,00 

08 

Leite em Pó Instantâneo 400g, leite integral, 
minerais [cálcio (carbonato de cálcio), ferro 
(pirofosfato férrico) e zinco (sulfato de zinco)] e 
vitaminas [vitamina C (ascorbato de sódio), 
vitamina E (acetato de DL-alfatocoferila), vitamina 
A (acetato de retinila e vitamina D (colecalciferol)]. 
Referência: NINHO ou similar à descrição e aos 
valores nutricionais discriminados. 

 
 
 
 
 

PCT 
 
 

 
560 

 
 
 
 

R$ 19,00 

 
 
 
 

R$ 10.640,00 

09 Refrigerante de 2 Litros 
 

UND 

 
700 

 
R$ 6,00 

 
R$ 4.200,00 

 
 
 

1.2 Vincula-se a esta contratação, independentemente de transcrição, todo conteúdo constante no 
Processo Administrativo 014/2025. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO 
2.1 - O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 12(doze) meses, tendo início no primeiro dia 
útil subsequente à publicação deste instrumento contratual no Portal Nacional de Contratações 
Publicas (PNCP), e encerramento em 31 de dezembro de 2025. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO 
3.1 – O valor total do presente Termo de Contrato é de R$ 40.312,00 (Quarenta Mil e Trezentos e 
Doze Reais). 
3.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação; 
3.3 - Os preços são fixos e irreajustáveis dentro do prazo de 1 (um) ano, podendo ser reajustado 
depois deste prazo. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os 
preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice IPCA 
(Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo), exclusivamente para as obrigações iniciadas e 
concluídas após a ocorrência da anualidade; 
3.4 - A data-base do reajuste será vinculada à data do orçamento estimado. 
3.5 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias da apresentação Fatura / Nota Fiscal, 
através da Fatura / Nota Fiscal que deverá ser emitida em nome da Câmara Municipal de Riacho de 
Santana. 
3.6 - Não será efetuado qualquer pagamento a título de antecipação do valor contratado mesmo que 
a requerimento do interessado. 
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CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
4.1 - A Dotação orçamentária que correrá tal despesa é:  
 

Unid. Orçamentária: 01.01. Câmara Municipal 
Projeto/Atividade: 2003 – Poder Legislativo 
Natureza de Despesa: 33.90.30. 00 – Material de Consumo 
 
CLÁUSULA QUINTA – DAS ALTERAÇÕES 
5.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei nº 14.133 de 
2021, estando A CONTRATADA obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor inicial atualizado do contrato. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DA EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL  
6.1 – A execução contratual se dará conforme previsto no Termo de Referência que embasou a 
contratação. 
6.2. O contrato será gerido por servidor nomeado em portaria. 
6.3. O contrato será fiscalizado por servidor nomeado em portaria, respeitando os critérios e 
dispositivos legais.  
6.4. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 
e as normas desta Lei, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 
parcial. 
6.5. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução 
do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 
observados. 
6.6. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. 
6.7. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno 
da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para 
prevenir riscos na execução contratual. 
6.8. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES 
7.1 - Constituem obrigações da CONTRATANTE: 
7.1.1 Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa desempenhar seus serviços 
de acordo com as determinações do Contrato e do Termo de Referência; 
7.1.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com 
as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;  
7.1.3. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente 
designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como 
o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade 
competente para as providências cabíveis; 
7.1.4. Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da 
execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção; 
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7.1.5. Pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, na forma do contrato; 
7.1.6 Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da contratada, no 
que couber, em conformidade com a legislação. 
 
7.2 - Constituem obrigações da CONTRATADA: 
7.2.1. Executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência, com os recursos 
necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais; 
7.2.2. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os 
serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou 
dos materiais empregados, a critério da Administração; 
7.2.3. Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais causados 
pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou representantes, dolosa ou 
culposamente, à Prefeitura ou a terceiros; 
7.2.4. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 
executados, de conformidade com as normas e determinações em vigor; 
7.2.5. Apresentar à CONTRATANTE, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que 
adentrarão o órgão para a execução do serviço, os quais devem estar devidamente identificados por 
meio de crachá; 
7.2.6. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e 
as demais previstas na legislação específica; 
7.2.7. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da Administração, 
inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas, quando for o caso; 
7.2.8. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos. 
7.2.9. Assegurar à CONTRATANTE: o direito de propriedade intelectual dos produtos 
desenvolvidos, inclusive sobre as eventuais adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, 
logo após o recebimento de cada parcela, de forma permanente, permitindo à Contratante distribuir, 
alterar e utilizar os mesmos sem limitações. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
8.1 - Esta Câmara poderá aplicar a CONTRATADA as seguintes sanções, sem prejuízo das demais 
penalidades previstas na Lei 14.133/21, inclusive responsabilização civil e penal na forma da 
Legislação específica: 
I - dar causa à inexecução parcial do contrato: advertência escrita.   
II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo – multa de 0,5% (cinco décimos por 
cento) até 30% (trinta por cento) do valor do contrato; 
III - dar causa à inexecução total do contrato - multa de 0,5% (cinco décimos por cento) até 30% 
(trinta por cento) do valor do contrato; 
IV - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado - 
multa de 0,5% (cinco décimos por cento) até 30% (trinta por cento) do valor do contrato; 
8.2 - Além da multa prevista ficam estabelecidas a possibilidade de extinção do contrato, declaração 
de inidoneidade e suspensão do direito de licitar e contratar com esta Câmara, que serão aplicadas 
em função da natureza e gravidade da falta cometida, garantida a ampla defesa. 
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8.3 – Esta Câmara reterá dos créditos decorrentes deste Contrato valores suficientes ao pagamento 
das multas aplicadas e nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA sem a quitação das 
multas aplicadas em definitivo. 
 
CLÁUSULA NONA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
9.1 - O presente Termo de Contrato poderá ser extinto nas hipóteses previstas no art. 137 da Lei nº 
14.133, de 2021, sem prejuízo das sanções aplicáveis. 
9.2 - É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde 
que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na 
Dispensa de licitação original e sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato;  
9.3 - Os casos de extinção contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa; 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DOS CASOS OMISSOS 
10.1 - Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 
Lei nº 14.133, de 2021, e demais legislações pertinentes. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E PUBLICAÇÃO 
11.1 - O presente Contrato tem embasamento legal no Inciso II, do art. 75, da Lei 14.133/2021 e 
deverá ser publicado nos sítios eletrônicos previsto na mesma legislação.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO 
12.1 - Fica eleito o foro da Comarca de Riacho de Santana - BA como único e competente para 
dirimir quaisquer demandas do presente contrato, por mais privilegiado que outro possa ser. 
 
E por estarem justos e contratados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma para 
que produzam os efeitos legais.  
 
 

Riacho de Santana - BA, 19 de fevereiro de 2025. 
 
 

 
Câmara Municipal de Riacho de Santana-BA 

JUSCELI DE SOUZA DUARTE  
Presidente da Câmara 

CONTRATANTE 

 
VALDETE MENDES DA COSTA  

CNPJ: 07.479.032/0001-60 
VALDETE MENDES DA COSTA 

Representante Legal 
CONTRATADA 

 
TESTEMUNHA: _________________________________  
 
CPF: _______________________ 
 
 
TESTEMUNHA: _________________________________  
 
CPF: _______________________ 
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CONTRATO Nº 030/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 015/2025 
DISPENSA DE LICITAÇÃO 008/2025 
 

Termo de Contrato de prestação de serviços que entre 
si fazem a CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 
DE RIACHO DE SANTANA e Empresa VALDETE 
MENDES DA COSTA, decorrente da Dispensa de 
Licitação 008/2025. 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA, Estado da Bahia, Pessoa Formal com 
personalidade Jurídica, inscrita no CNPJ 42.696.252/0001-47, com sede na Rua Cosme de Farias, 
s/nº, centro, na cidade de Riacho de Santana-BA, neste ato representada pela Presidente da Casa a 
Sra. JUSCELI DE SOUZA DUARTE, Carteira de Identidade nº 08691141-40, CPF nº 001.600.525-
21, doravante denominada CONTRATANTE, e a pessoa jurídica VALDETE MENDES DA COSTA, 
inscrição CNPJ Nº 07.479.032/0001-60, com endereço comercial na Av. Tiradentes, nº 2321, Terreo, 
Bairro Centro, CEP: 46.470-000, Riacho de Santana - BA doravante designada CONTRATADA, 
neste ato representada pela Sra. VALDETE MENDES DA COSTA, portadora da Carteira de 
Identidade nº 0446595128, expedida pela (o) SSP/BA e CPF: 425.740.305-59, tendo em vista o que 
consta no Processo administrativo nº 015/2025 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 
2021 e demais legislações pertinentes, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente 
da Dispensa de Licitação nº 008/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1 – O objeto do presente contrato é a contratação de empresa para aquisição de material de 
cantina para atender às necessidades da Câmara Municipal de Riacho de Santana, Estado da Bahia, 
conforme planilha abaixo: 
 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. 
VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

01 
Colher Descartável Sobremesa - Pacote com 50 
Unidades. 

PCT 100 R$ 3,50 R$ 350,00 

02 Copo Descartável 200 ml com 100 und. 
PCT 400  

R$ 4,49 

 
R$ 1.796,00 

03 Copo Descartável 500 ml com 100 und. 
PCT  

100 
 
R$ 9,00 

 
R$ 900,00 

04 Copo Descartável 300 ml com 100 und. 
PCT 200  

R$ 7,00 

 
R$ 1.400,00 

05 Copo Descartável 50 ml com 100 und. PCT 400 R$ 2,50 R$ 1.000,00 

06 

Escorredor de louça em plástico. Medidas 
aproximadas: 12,5cm de altura X 51cm de 
comprimento. 

 
UND 1 

 
R$ 27,00 

 
R$ 27,00 

07 
Escova de plástico para lavar roupas, base em 
plástico e cabo ergonômico, para que não 

 
UND 12  

R$ 2,00 

 
R$ 24,00 
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escorregue durante o uso, com cerdas em nylon, 
dimensões mínimas 13 cm x 06 cm. 

08 

Espanador médio 45 cm, com cerdas de nylon, 
cabo confeccionado em polietileno de alta 
densidade, com formato ergonômico e leve. A luva 
é confeccionada com fios 100% acrílicos, permite 
recolher o pó e descarta-lo em local seguro. 

 
 

UND 
 
 

12 

 
 

R$ 13,00 

 
 

R$ 156,00 

09 
Garfo Descartável Refeição – Pacote com 50 
Unidades. 

 
PCT 

 
100 

 
R$ 3,50 

 
R$ 350,00 

10 

Jarra plástica 2 litros com tampa; de polipropileno; 
capacidade mínima para (2000ml); transparente; 
com tampa, com alça fixada na parte superior e 
inferior do corpo. 

 
 

UND 20 

 
 

R$ 6,00 

 
 

R$ 120,00 

 
 
 

1.2 Vincula-se a esta contratação, independentemente de transcrição, todo conteúdo constante no 
Processo Administrativo 015/2025. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO 
2.1 - O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 12(doze) meses, tendo início no primeiro dia 
útil subsequente à publicação deste instrumento contratual no Portal Nacional de Contratações 
Publicas (PNCP) e encerramento em 31 de dezembro de 2025. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO 
3.1 – O valor total do presente Termo de Contrato é de R$ 6.123,00 (Seis Mil e Cento e Vinte e 
Três Reais). 
3.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação; 
3.3 - Os preços são fixos e irreajustáveis dentro do prazo de 1 (um) ano, podendo ser reajustado 
depois deste prazo. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os 
preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice IPCA 
(Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo), exclusivamente para as obrigações iniciadas e 
concluídas após a ocorrência da anualidade; 
3.4 - A data-base do reajuste será vinculada à data do orçamento estimado. 
3.5 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias da apresentação Fatura / Nota Fiscal, 
através da Fatura / Nota Fiscal que deverá ser emitida em nome da Câmara Municipal de Riacho de 
Santana. 
3.6 - Não será efetuado qualquer pagamento a título de antecipação do valor contratado mesmo que 
a requerimento do interessado. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
4.1 - A Dotação orçamentária que correrá tal despesa é:  
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Unid. Orçamentária: 01.01. Câmara Municipal 
Projeto/Atividade: 2003 – Poder Legislativo 
Natureza de Despesa: 33.90.30. 00 – Material de Consumo 
 
CLÁUSULA QUINTA – DAS ALTERAÇÕES 
5.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei nº 14.133 de 
2021, estando A CONTRATADA obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor inicial atualizado do contrato. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DA EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL  
6.1 – A execução contratual se dará conforme previsto no Termo de Referência que embasou a 
contratação. 
6.2. O contrato será gerido por servidor nomeado em portaria. 
6.3. O contrato será fiscalizado por servidor nomeado em portaria, respeitando os critérios e 
dispositivos legais.  
6.4. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 
e as normas desta Lei, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 
parcial. 
6.5. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução 
do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 
observados. 
6.6. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. 
6.7. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno 
da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para 
prevenir riscos na execução contratual. 
6.8. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES 
7.1 - Constituem obrigações da CONTRATANTE: 
7.1.1 Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa desempenhar seus serviços 
de acordo com as determinações do Contrato e do Termo de Referência; 
7.1.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com 
as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;  
7.1.3. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente 
designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como 
o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade 
competente para as providências cabíveis; 
7.1.4. Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da 
execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção; 
7.1.5. Pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, na forma do contrato; 
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7.1.6 Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da contratada, no 
que couber, em conformidade com a legislação. 
 
7.2 - Constituem obrigações da CONTRATADA: 
7.2.1. Executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência, com os recursos 
necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais; 
7.2.2. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os 
serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou 
dos materiais empregados, a critério da Administração; 
7.2.3. Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais causados 
pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou representantes, dolosa ou 
culposamente, à Prefeitura ou a terceiros; 
7.2.4. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 
executados, de conformidade com as normas e determinações em vigor; 
7.2.5. Apresentar à CONTRATANTE, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que 
adentrarão o órgão para a execução do serviço, os quais devem estar devidamente identificados por 
meio de crachá; 
7.2.6. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e 
as demais previstas na legislação específica; 
7.2.7. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da Administração, 
inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas, quando for o caso; 
7.2.8. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos. 
7.2.9. Assegurar à CONTRATANTE: o direito de propriedade intelectual dos produtos 
desenvolvidos, inclusive sobre as eventuais adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, 
logo após o recebimento de cada parcela, de forma permanente, permitindo à Contratante distribuir, 
alterar e utilizar os mesmos sem limitações. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
8.1 - Esta Câmara poderá aplicar a CONTRATADA as seguintes sanções, sem prejuízo das demais 
penalidades previstas na Lei 14.133/21, inclusive responsabilização civil e penal na forma da 
Legislação específica: 
I - dar causa à inexecução parcial do contrato: advertência escrita.   
II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo – multa de 0,5% (cinco décimos por 
cento) até 30% (trinta por cento) do valor do contrato; 
III - dar causa à inexecução total do contrato - multa de 0,5% (cinco décimos por cento) até 30% 
(trinta por cento) do valor do contrato; 
IV - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado - 
multa de 0,5% (cinco décimos por cento) até 30% (trinta por cento) do valor do contrato; 
8.2 - Além da multa prevista ficam estabelecidas a possibilidade de extinção do contrato, declaração 
de inidoneidade e suspensão do direito de licitar e contratar com esta Câmara, que serão aplicadas 
em função da natureza e gravidade da falta cometida, garantida a ampla defesa. 
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8.3 – Esta Câmara reterá dos créditos decorrentes deste Contrato valores suficientes ao pagamento 
das multas aplicadas e nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA sem a quitação das 
multas aplicadas em definitivo. 
 
CLÁUSULA NONA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
9.1 - O presente Termo de Contrato poderá ser extinto nas hipóteses previstas no art. 137 da Lei nº 
14.133, de 2021, sem prejuízo das sanções aplicáveis. 
9.2 - É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde 
que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na 
Dispensa de licitação original e sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato;  
9.3 - Os casos de extinção contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DOS CASOS OMISSOS 
10.1 - Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 
Lei nº 14.133, de 2021, e demais legislações pertinentes. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E PUBLICAÇÃO 
11.1 - O presente Contrato tem embasamento legal no Inciso II, do art. 75, da Lei 14.133/2021 e 
deverá ser publicado nos sítios eletrônicos previsto na mesma legislação.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO 
12.1 - Fica eleito o foro da Comarca de Riacho de Santana - BA como único e competente para 
dirimir quaisquer demandas do presente contrato, por mais privilegiado que outro possa ser. 
 
E por estarem justos e contratados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma para 
que produzam os efeitos legais.  
 
 

Riacho de Santana - BA, 19 de fevereiro de 2025. 
 
 

 
Câmara Municipal de Riacho de Santana-BA 

JUSCELI DE SOUZA DUARTE  
Presidente da Câmara 

CONTRATANTE 

 
VALDETE MENDES DA COSTA  

CNPJ: 07.479.032/0001-60 
VALDETE MENDES DA COSTA 

Representante Legal 
CONTRATADA 

 
TESTEMUNHA: _________________________________  
 
CPF: _______________________ 
 
 
TESTEMUNHA: _________________________________  
 
CPF: _______________________ 
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CONTRATO Nº 032/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 009/2025 
DISPENSA DE LICITAÇÃO 004/2025 

Termo de Contrato de prestação de serviços que entre 
si fazem a CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 
DE RIACHO DE SANTANA e Empresa AASJ 
ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA, decorrente da 
Dispensa de Licitação 004/2025. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA, Estado da Bahia, Pessoa Formal com 
personalidade Jurídica, inscrita no CNPJ 42.696.252/0001-47, com sede na Rua Cosme de Farias, 
s/nº, centro, na cidade de Riacho de Santana-BA, neste ato representada pela Presidente da Casa a 
Sra. JUSCELI DE SOUZA DUARTE, Carteira de Identidade nº 08691141-40, CPF nº 001.600.525-
21, doravante denominada CONTRATANTE, e a pessoa jurídica AASJ ASSESSORIA E 
CONSULTORIA LTDA, inscrição CNPJ Nº 57.018.734/0001-15, com endereço comercial na Av. 
Estados Unidos, nº 258, Edif. Cidade De Aracaju Sala 310, Bairro Comercio, CEP: 40.010-020,
Salvador - BA doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. ADÃO DE 
ALMEIDA SILVA JÚNIOR, portador da Carteira de Identidade nº 1191963870, expedida pela (o) 
SSP/BA e CPF: 842.815.375-20, tendo em vista o que consta no Processo administrativo nº 
009/2025 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 2021 e demais legislações 
pertinentes, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa de Licitação
nº 004/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1 – O objeto do presente contrato é a prestação de serviços em Governança Pública, com enfoque 
na implantação e acompanhamento do Sistema Único e Integrado de Execução Orçamentária, 
Administração Financeira e Controle – SIAFIC, para atender às demandas da Câmara Municipal de 
Riacho de Santana, Estado da Bahia, conforme planilha abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT UND Valor 
Unitário Valor Total

1.0

Prestação de serviços em Governança 
Pública, com enfoque na implantação e 
acompanhamento do Sistema Único e 
Integrado de Execução Orçamentária, 
Administração Financeira e Controle –
SIAFIC.

12 Parcelas R$ 3.300,00 R$ 39.600,00

1.2 Vincula-se a esta contratação, independentemente de transcrição, todo conteúdo constante no 
Processo Administrativo 009/2025. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO 
2.1 - O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 12(doze) meses, tendo início no primeiro dia 
útil subsequente à publicação deste instrumento contratual no Portal Nacional de Contratações 
Publicas (PNCP) e encerramento em 31 de dezembro de 2025, podendo ser prorrogado ogado
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sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, na forma do artigo 107 da Lei nº 14.133, de 
2021.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO 
3.1 – O valor total do presente Termo de Contrato é de R$ 39.600,00 (Trinta e Nove Mil e
Seiscentos Reais), a ser pago em parcelas mensais e sucessivas no valor de R$ 3.300,00 (Três Mil 
e Trezentos Reais). 
3.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação; 
3.3 - Os preços são fixos e irreajustáveis dentro do prazo de 1 (um) ano, podendo ser reajustado 
depois deste prazo. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os 
preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice IPCA 
(Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo), exclusivamente para as obrigações iniciadas e 
concluídas após a ocorrência da anualidade; 
3.4 - A data-base do reajuste será vinculada à data do orçamento estimado. 
3.5 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias da apresentação Fatura / Nota Fiscal, 
através da Fatura / Nota Fiscal que deverá ser emitida em nome da Câmara Municipal de Riacho de 
Santana. 
3.6 - Não será efetuado qualquer pagamento a título de antecipação do valor contratado mesmo que 
a requerimento do interessado. 

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
4.1 - A Dotação orçamentária que correrá tal despesa é:  

Unid. Orçamentária: 01.01. Câmara Municipal 
Projeto/Atividade: 2003 – Poder Legislativo 
Natureza de Despesa: 33.90.39. 00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

CLÁUSULA QUINTA – DAS ALTERAÇÕES 
5.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei nº 14.133 de 
2021, estando A CONTRATADA obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor inicial atualizado do contrato. 

CLÁUSULA SEXTA – DA EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL  
6.1 – A execução contratual se dará conforme previsto no Termo de Referência que embasou a 
contratação. 
6.2. O contrato será gerido por servidor nomeado em portaria. 
6.3. O contrato será fiscalizado por servidor nomeado em portaria, respeitando os critérios e 
dispositivos legais.  
6.4. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 
e as normas desta Lei, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 
parcial. 
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6.5. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução 
do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 
observados. 
6.6. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. 
6.7. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno 
da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para 
prevenir riscos na execução contratual. 
6.8. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES 
7.1 - Constituem obrigações da CONTRATANTE: 
7.1.1 Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa desempenhar seus serviços 
de acordo com as determinações do Contrato e do Termo de Referência; 
7.1.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com 
as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;  
7.1.3. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente 
designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como 
o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade 
competente para as providências cabíveis; 
7.1.4. Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da 
execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção; 
7.1.5. Pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, na forma do contrato; 
7.1.6 Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da contratada, no 
que couber, em conformidade com a legislação. 

7.2 - Constituem obrigações da CONTRATADA: 
7.2.1. Executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência, com os recursos 
necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais; 
7.2.2. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os 
serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou 
dos materiais empregados, a critério da Administração; 
7.2.3. Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais causados 
pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou representantes, dolosa ou 
culposamente, à Prefeitura ou a terceiros; 
7.2.4. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 
executados, de conformidade com as normas e determinações em vigor; 
7.2.5. Apresentar à CONTRATANTE, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que 
adentrarão o órgão para a execução do serviço, os quais devem estar devidamente identificados por 
meio de crachá; 
7.2.6. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e 
as demais previstas na legislação específica; 
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7.2.7. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da Administração, 
inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas, quando for o caso; 
7.2.8. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos. 
7.2.9. Assegurar à CONTRATANTE: o direito de propriedade intelectual dos produtos 
desenvolvidos, inclusive sobre as eventuais adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, 
logo após o recebimento de cada parcela, de forma permanente, permitindo à Contratante distribuir, 
alterar e utilizar os mesmos sem limitações. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
8.1 - Esta Câmara poderá aplicar a CONTRATADA as seguintes sanções, sem prejuízo das demais 
penalidades previstas na Lei 14.133/21, inclusive responsabilização civil e penal na forma da 
Legislação específica: 
I - dar causa à inexecução parcial do contrato: advertência escrita.   
II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo – multa de 0,5% (cinco décimos por 
cento) até 30% (trinta por cento) do valor do contrato; 
III - dar causa à inexecução total do contrato - multa de 0,5% (cinco décimos por cento) até 30% 
(trinta por cento) do valor do contrato; 
IV - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado - 
multa de 0,5% (cinco décimos por cento) até 30% (trinta por cento) do valor do contrato; 
8.2 - Além da multa prevista ficam estabelecidas a possibilidade de extinção do contrato, declaração 
de inidoneidade e suspensão do direito de licitar e contratar com esta Câmara, que serão aplicadas 
em função da natureza e gravidade da falta cometida, garantida a ampla defesa. 
8.3 – Esta Câmara reterá dos créditos decorrentes deste Contrato valores suficientes ao pagamento 
das multas aplicadas e nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA sem a quitação das 
multas aplicadas em definitivo. 

CLÁUSULA NONA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
9.1 - O presente Termo de Contrato poderá ser extinto nas hipóteses previstas no art. 137 da Lei nº 
14.133, de 2021, sem prejuízo das sanções aplicáveis. 
9.2 - É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde 
que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na 
Dispensa de licitação original e sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato;  
9.3 - Os casos de extinção contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa; 

CLÁUSULA DÉCIMA – DOS CASOS OMISSOS 
10.1 - Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 
Lei nº 14.133, de 2021, e demais legislações pertinentes. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E PUBLICAÇÃO 
11.1 - O presente Contrato tem embasamento legal no Inciso II, do art. 75, da Lei 14.133/2021 e
deverá ser publicado nos sítios eletrônicos previsto na mesma legislação.  
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO 
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12.1 - Fica eleito o foro da Comarca de Riacho de Santana - BA como único e competente para 
dirimir quaisquer demandas do presente contrato, por mais privilegiado que outro possa ser. 

E por estarem justos e contratados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma para 
que produzam os efeitos legais.  

Riacho de Santana - BA, 12 de fevereiro de 2025. 

Câmara Municipal de Riacho de Santana-BA
JUSCELI DE SOUZA DUARTE

Presidente da Câmara
CONTRATANTE

AASJ ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA
CNPJ: 57.018.734/0001-15

ADÃO DE ALMEIDA SILVA JÚNIOR
Representante Legal

CONTRATADA

TESTEMUNHA: _________________________________  

CPF: _______________________ 

TESTEMUNHA: _________________________________  

CPF: _______________________ 

SSOOOOOOOOOOOOOOOOOOOOOOOOOOOOOOOOOOOOOOOOOOOOOOOOORIRRRIRIRIRIRIRIRRIRRRIRIRIRIRRIRIRRIRIRIRRRRIRIRIRRRRRRRRRRRRRRRRRRRRRRRRRRRRRRRRRRRRRRRRRRRRRRRRRRRRRRRRRRRRRRRRRRRRRRRRRRRRRRRRRRRRRRRRRRRRRRR A E CONSULUULUUULUULUUUUUUUUUULLLLLLULUULUUUUULUUULLLLLLUULUULUUUULLLLLUUUUULTOR
PJ 57 018 734/0001 15
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